
 
 

MOÇÃO DE APLAUSOS 
 
 

Requeiro  a  Moção  de  Aplausos  à  Senhora
ADRIANA  TAVARES  DE  SOUZA,  em
reconhecimento à sua destacada contribuição à
cultura,  à  educação  e  à  valorização  da
participação feminina na política brasileira.
 

 
Senhor(a) Presidente 

 
 

MOÇÃO DE APLAUSOS 
Com base no que dispõe o Art.  142,  inciso XIV,  do Regimento Interno desta  Augusta  Casa de
Leis, requeiro à Mesa Diretora, com anuência do Soberano Plenário, que proceda ao devido registro
nos anais deste Legislativo e encaminhe a presente Moção de Aplausos à Senhora: 
ADRIANA TAVARES DE SOUZA 
Professora, Gestora Cultural, Escritora e Suplente de Vereadora pelo Partido Liberal (PL). 
A homenageada é autora do livro “Mulher Política — Da Delicadeza ao Poder”, obra que fomenta e
inspira  a  participação  feminina  na  política  sob  a  ótica  da  direita  conservadora,  incentivando,
capacitando e impulsionando mulheres a ocuparem espaços de decisão e representatividade. 
Com sensibilidade e firmeza, Adriana Tavares de Souza alia sua trajetória educacional e cultural à
missão  de  fortalecer  o  protagonismo  feminino,  promovendo  o  empoderamento  consciente  e  a
valorização da mulher como agente transformadora da sociedade. 
Sua produção intelectual reflete compromisso com os valores democráticos, com o fortalecimento da
representatividade feminina e com a formação de lideranças pautadas na ética, na delicadeza e na força
do propósito político. 
Em suas próprias palavras: 
“Quando uma mulher descobre sua força política, ela não ocupa apenas um espaço: ela inaugura um
caminho para que outras caminhem com firmeza, delicadeza e poder.” 
Assim, esta Moção simboliza o reconhecimento público de seu trabalho exemplar e de sua dedicação à
formação de uma sociedade mais participativa, justa e inspiradora. 
 

 
Palácio Paschoal Moreira Cabral, Sala das Sessões em, 25 de novembro de 2025.
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